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CIRCULAR SUP/ADIG Nº 28/2024-BNDES 
 
 
Rio de Janeiro, 22 de maio de 2024. 
 
 
Ref.: Orientações Básicas e Procedimentos Operacionais aplicáveis aos Produtos e 

Programas que utilizam o Sistema BNDES Online (Circular SUP/ADIG nº 13/2022-
BNDES, de 26.05.2022). 

 
Ass.: Alteração, para operações indiretas automáticas, das condições prévias à 

contratação e de vencimento antecipado, bem como obrigações especiais do 
Cliente Final, relacionadas à vedação à discriminação de raça, etnia ou gênero, 
trabalho infantil, condições análogas à escravidão, assédio moral ou sexual, 
violência contra a mulher, crime contra o meio ambiente e proveito criminoso da 
prostituição. 

 

O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas 
atribuições, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS CREDENCIADOS a alteração, 
para operações indiretas automáticas, das cláusulas relacionadas à vedação à 
discriminação de raça, etnia ou gênero, trabalho infantil, condições análogas à escravidão, 
assédio moral ou sexual, violência contra a mulher, crime contra o meio ambiente e proveito 
criminoso da prostituição, nas Orientações Básicas e Procedimentos Operacionais 
aplicáveis aos Produtos e Programas que utilizam o Sistema BNDES Online. Dessa forma, 
ficam alterados: 

1. O item 8.1.1 da Circular SUP/ADIG nº 13/2022-BNDES, nos termos abaixo: 

“8.1.1.  Constatar-se a existência de decisão administrativa final sancionadora, 
exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos, pelo 
Cliente Final, que importem em discriminação de raça ou gênero, exploração 
irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil, prática relacionada ao trabalho 
em condições análogas à escravidão, e/ou de sentença condenatória transitada 
em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outros 
que caracterizem assédio moral ou sexual, ou importem em crime contra o meio 
ambiente ou proveito criminoso da prostituição.” 

2. O inciso IX das “Declarações do Cliente” do Anexo IV da Circular SUP/ADIG nº 13/2022-
BNDES, nos termos abaixo: 

“IX.  que inexiste decisão administrativa final sancionadora, exarada por autoridade ou 
órgão competente, em razão da prática de atos, pelo Cliente Final ou por seus 
dirigentes, que importem em discriminação de raça, etnia ou gênero, exploração 
irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil ou prática relacionada ao trabalho 
em condições análogas à escravidão, e/ou sentença condenatória transitada em 
julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outros que 
caracterizem assédio moral ou sexual, violência contra a mulher, ou importem 
crime contra o meio ambiente ou proveito criminoso da prostituição, e que não 
praticará referidos atos durante a vigência da operação de crédito;” 
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3. Os incisos X e XXIV das “Obrigações Especiais do Cliente”, do Anexo IV da Circular 
SUP/ADIG nº 13/2022-BNDES, nos termos abaixo: 

“X.  notificar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDENCIADA, em até 30 (trinta) dias 
corridos da data em que tomar ciência de que ela ou qualquer de seus 
administradores/dirigentes; suas controladoras diretas ou indiretas; controladas 
diretas ou indiretas; seus empregados, mandatários ou representantes; bem 
como fornecedores de produto ou serviço essencial para a execução do 
projeto/operação encontram-se envolvidos em ação, procedimento e/ou 
processo, judicial ou administrativo, considerado relevante, conduzidos por 
autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, desde que não 
estejam sob sigilo ou segredo de justiça, devendo, quando solicitado pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDENCIADA e sempre que disponível, 
fornecer cópia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer acordos 
judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos citados procedimentos, bem 
como informações detalhadas sobre as medidas adotadas em resposta a tais 
procedimentos. 

Para os fins dessa obrigação, considera-se ciência do CLIENTE: (i) o 
recebimento de citação, intimação ou notificação, judicial ou extrajudicial, 
efetuadas por autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira; (ii) 
a comunicação do fato pelo CLIENTE à autoridade competente; e (iii) a adoção 
de medida judicial ou extrajudicial pelo CLIENTE contra o infrator. 

Para os fins dessa obrigação são considerados relevantes: (i) todos os 
processos administrativos sancionadores, ações civis públicas (inclusive de 
improbidade administrativa), populares ou coletivas, ações cíveis ou penais 
relativos a ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, contra a ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o 
mercado de capitais, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, 
terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou 
estrangeira aplicável, ou que importem em assédio, discriminação ou 
preconceito com base em atributos pessoais (tais como etnia, raça, cor, 
condição socioeconômica, situação familiar, nacionalidade, idade, sexo, 
orientação sexual, identidade de gênero, religião, crença, deficiência, condição 
genética ou de saúde e posicionamento ideológico ou político), exploração 
irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil ou prática relacionada ao 
trabalho em condições análogas à escravidão, ao tráfico de pessoas, à 
exploração sexual ou ao proveito criminoso da prostituição, assédio moral ou 
sexual, violência contra a mulher ou crimes contra o meio ambiente; (ii) todos 
os processos administrativos sancionadores, ações civis públicas (inclusive de 
improbidade administrativa), populares ou coletivas, ações cíveis ou penais que 
representem risco à reputação do CLIENTE; (iii) os procedimentos ou 
processos em face de empregados, mandatários ou representantes do 
CLIENTE, em que esta possa ser responsabilizada ou que representem risco a 
sua reputação; (iv) os procedimentos ou processos em face de fornecedores 
de produto ou serviço essencial para a execução do projeto que representem 
risco à reputação do CLIENTE e/ou à execução do projeto. 

(...) 
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“XXIV. tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir que seus 
administradores/dirigentes ou de suas controladas diretas ou indiretas; seus 
empregados, mandatários ou representantes; bem como fornecedores de 
produto ou serviço essencial para a execução do projeto/operação, pratiquem 
os atos descritos no  item XXIII acima, assim como atos que importem em 
assédio, discriminação ou preconceito com base em atributos pessoais (tais 
como etnia, raça, cor, condição socioeconômica, situação familiar, 
nacionalidade, idade, sexo, orientação sexual, identidade de gênero, religião, 
crença, deficiência, condição genética ou de saúde e posicionamento 
ideológico ou político), exploração irregular, ilegal ou criminosa do trabalho 
infantil ou prática relacionada ao trabalho em condições análogas à escravidão, 
ao tráfico de pessoas, à exploração sexual ou ao proveito criminoso da 
prostituição, assédio moral ou sexual, violência contra a mulher ou que 
importem em crime contra o meio ambiente, e não praticará referidos atos 
durante a vigência da operação de crédito;  

Para os fins dessa obrigação, são consideradas medidas destinadas a impedir 
a prática de condutas corruptas, entre outras, a implementação, a manutenção 
e/ou o aprimoramento de práticas e/ou sistemas de controle interno, incluindo 
padrões de conduta, políticas e procedimentos de integridade.” 

Ficam mantidos os demais critérios, condições e procedimentos operacionais fixados na 
Circular SUP/ADIG nº 13/2022-BNDES, de 26.05.2022, a qual estará disponível, na íntegra, 
devidamente atualizada, no endereço eletrônico do BNDES na internet: 
http://www.bndes.gov.br. 

Esta Circular entra em vigor em 24.06.2024. 

 
 

Marcelo Porteiro Cardoso 
Superintendente 

Área de Operações e Canais Digitais 
BNDES 


